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® ÍB. Nf 9.335, DS17 DE DE2EMBS0 DE 
G i a ot Cartório; <ic Rípira Ciwí dar POKKU Naturais 

0 COVFíiNADOR DO ESTADO OE SAO PAULO: 
faço saófi: que a Aísernbfíia lsjpsfííiw decreta e cu promulgo a seguinte lei: 
Aitigj I ? — Ficara aíadus 4 (Qüítio) Cartona de RegiiOT Civil das Pes

soal Naturais, nos seguintes Distritos do Mumopio dc 53a Paulo: 
1 — Distrito: d« Sio Mateus e de Sapopembá. criado: peies intistis U e fX 

do artigo 2? da iüín"? 4.P54. de 27 de dízembro de í?85, i: previmos na Uí mii-
nicifyl ir? I I.Z20, £üe 20 de maio de 1952; 

it — Uístritcs do Jardim S5o Luís t de Capão Redondo; de que trata a \Jã 
Municipal nf í 1.220. de 2C de miíü de 1992. 

Artigo 2? — Esta (ei ejsírari em vigor na daü dc sua publicação, 
Pafécie dos Sarukirantts. 27 <íe dezembro dr (9Í5. 
M A W O C O V A S 
Beíú̂ no àoj Scntoi iuníor 
5«!re£í/Jo de jirrtiçí e át tdese h Odadamía 
Rohxm Marinho 
Secretirio ~ Chefe d» Cisa Civil 
Antonio Arjpitc 
Secstíiio tio Qev&no t Gts&o ístmétfcs 
Putèkiân fti Assessoria Jimai-lt&iiavs. SOÍ 28 de dezembro de (995. 

iB N? m zs m mmmvo DE ms 
Akira a La n? 7M5, deli de detcminc de 1991. qut 
dílffe lotft a Tssa de Fuadi.we&»1 XKVÍÇOÍ OÍVCTIO! e 

0 GGVíRNflDOft fXD ÍSTA0G I5E5AO PAUÜO: 

f 6.3 — para utilização em bingo eventual, ou sorteia (lumáica. com distri-
buíçlo de prímios em dinheiro — 3,000 

! M — outros — 3.0D0 
iíotas — I) A ; atritos devsrif» ser emitidas e contfolwfas pela Nossa Cai-

xa — Nosso Banco S/A. cam numeração seqüencial e serisife. com valor de face 
expresso; 

2) Ã iríiptissSo tíss rarteSas strí executada exclusivamente pela imprensa 
Oficial do Estado de SSo Pulo - IMESP; 

3} No5 bingos de mwfsiidífdí eletrônica ou similar, com carteias geradas 
por compimçüf}, a IjsralízaçSo contará obrigatoriamente com a participação da 
C<rínp£t!fii3 de Processamento de Oídoj 4o lítzèo <ie Sia Paulo — Peodesp, a 
w regulamentada, pnr íf>aet'> t>f ÇWÍCÍÍ^TJ; * 

4) A 3<!!<wzaçSo tievtrf ser requerida pelo irúMessadíi e autorizado segun
do diJdplins esísbelecida pela Secretaria da Fszendi" 

flrrJeo 4? — Veiado 
Arifco 5í — Vítado 
Artigo Éf — Ests tei entrará erfi vigor na dita de sua pubíicaç5o. 

. PaÜcío dos Sandeirantes. 28 de dezembro de 1995. 
MARIO COVAS 
Yosh&ki l-íakcno 
SetitUno da fazenda 
Antonio Angarita 
StctUiiio do Covtfno e Ctaia Estratégica 
PuWiaàt na flsjtiíWJJ Téiflko-Legishtjv». aos i 8 de dezenbro d* (995. 

flrtiEO 2? — Este decreto entnrietri vipsoi na data de sua publicado, Rcan-
<fo reragadai as disposições em c-wtrírá, 

Palicio dos Bandeirantes, 26 d* dewmÍHO de í995 
MÍRiO COVAS 
ioü Â/QUSO 'da 
Secretória da Segurança Pública 
•íniTnio Angoriw 
Secretário do Coverrio e GesUo feintégita 
Publicada na Secretaria de Cstado do Govsmo e CestSo Estratígics, *os 28 

de dezembro dc í99S. 

IJÖ Nf 9.250, DE W 1)E DEZEMBRO DE 1995 
Atrera Ü Î J U? 7.6ÍJ, ác à dambm de 1991, •tpts 
âizpót tepte a Ttaa Hiiaífjaf&t t Struthof Diversas, e 
Ai pmviihàoî corréatas. 

Leiste como s«fuî t a£o como fei publicado 
Items 
Wa Tabd» " A " ; 
A)pds i ? Eicpedielo I.5O0 

Fuça srbf/ q£jt a AsievrèWá l»|jííííira rítKrríi e eu p«SKwlgoa sc^úite Eã: 
A«so 1 í •— ÜÜsf^K a siíbiteTi 13.1 — &: Tafeds znera a tsi n? 

de 23 dc teantecife 1991. aJ^rsda píin leis cifs 9<-'S6, kll ik datnén 
ée l9f4e92X. Hêtèwurkmit i?9í. qitiQKsaã vigxxcuns st$ut!ttt 
reíaíao: 

"IS — inscríçir: 
i j . l — TM crwcuíV)cu alte io pt« i^.gmío n? yrvico pyiilico cstxluri 

c autarquias, em carias cu fundei: 
t) Qaarpds cosida fwmjhçlo nrúversítírá ... 2.090 
1) Quantto cxi.jida esa^iiá^t mtwna 2? ami cctnpírto ... 2.000 
cl fXK casos r io indicados nas alrnees anteriores... O.SSO 
fijta — ífeüiíía psia: órgSo? conipeJíntc! das SczstUux dc Estado e A'J-

Uftym." 
fiiíjtc 2! — A Neta roastam do tom 15 da Yabei* "B" átttaíi peias 

leis nfs«036. de 77 de destmÍKís de 19*4 e WW. dc M de tteerrrbra ir. Í995. 
anexa â lei 7.643, de 23 de dezcfttbrodt 1991. nassa a vígoiar com * seguinte 
redigo: 

"Notas; f! Credtndaríiwío « a-jfewizjcâo oncfidida peíif ítatiírii da fa
zenda, nos termos da Lei icdta*ií n.e. 3.672, íJc S de julho de 1993; e 

2) Tributo a s<r pa^o pela íritMade di dise(Jo oy de prática desoortiva e 
pelis ptssoss jiawíicís ontaataias para geicüriaftientc doi sorteios". 

Artijto 3? — Acrescente-se à Tabela "8" an£xa a Lei n? 7.M5. de 23 de 
dezembro dí Í99i. alterada peias Leis n?s 9-03Í, de 27 de dezemíiro de iSM, 
e9j5G,tíe Mdedezembrode JS95, c* seguinte item. respect/wiiübíteraeristis: 

"!6 — fliit-jrizaçSo pau ímpriSsSo ou confecçio de carteias, ou similar, 
de Bingo, scfteki numérico e assemelhadas, por miirV ou fravãc: 

I6.I-— pira utàhzzçào m bingos penaneriíss — 3.50C 
ió.I —' pira iitilúsção em bingo «ventuaí. ou sorteio numérico, com diflri-

buiçáo dc prémios em mercídoiías — 2,000 

S E Ç Ã O í 

ï e t t arfjçíts ( í« M pi j l»*»* , e c n t ó m « 3 a t o a a o r s w i t i v a n 
• (fa l u t a r a » » f * r « l « iSíSÊArio é& Poder t-sgijísliiví». 
Cass Civil • — 
Ccvemo e Cssflo Fstfitépcs... S 
ícoftnmia e Planíjirnento 5 
Juttica c da Gdadanã .... 5 
Criança. Fimili» 
* ftítn-lsííf ioãil 6 

do Tatoiha — 
Segurança PúWiw 6 
AdninistfitSo PenitsntíísiJ 7 
Fjzenda., 8 
Aj7»j!lu(i t AUr.tcjffwnw 10 
Educação 10 
Saúde ít 
tntígi» — 
Transportes 23 
Aómiri>sU>çio t Mod<rnJI>f3o 
do Serviço Ptiblico 36 
Cultura — 

Ciência. Tecnoíopa t 
D&envo!vifT»efttt> £conõmíco — 
Esportes a TurisnM* — 
Hafeüçic... ~ 
Meio Ambiente 36 
fttojraiajís Cerai do IsUdo 36 
Transportei toe^oooJitancs — 
Reoüsce Hidriccs. 
Saníirnenlo t Ofaras — 
Universidade dc Sio ?SUÍQ 36 
Univtts-diit 
Estadual de Campirtes 37 
Universidzdc Estadual Pauírsta . . 39 
Miítistéfio Púbiko 39 
Edíljíi 4é 
Concursos 45 
fadar Uficfjitiv» 37 
DiíriO dos Municpio* 57 
Piítidoi Políticos — 
Ministòios e Órgãos rederai; ... 63 

a VKTOPARCIAl AO PROJETO DE l£iN?47í 
Sfo ftufff. 29 óe dtzar&ro & 1995, 

Senhv Ptesíduite 
Tenf« a honrar d? Jevar ao confieaVnenío de Vxu íxcfMfíríx. para m át-

v.-cioi fíns, que, no» tertnoi <io írtiju 2(, 4' í. csmbintda com o litigo 4t ináso 
ÍV, da Consütuício do Sststío. re*c!vo vetar, parcátlmeraa, o projeto de Ili n? 
47<S,« ! 995, aprovado jar essa nofese flsserríbiéia, conforme Auíripafo n» 23.! 6ô. 
péss raxtes que yasw a íííwr. 

Rtíendaprdposíinía í/ter» j íei n? 7.M5, iíc 23 de dezembro de íWí . que 
disooe ícóie i Taxa, úa Fiscaiízacío e Serviços Dtvcisos e dí pfovídfencías CQI-
fiífaías. 

Incide o veie sobre os artiíps 4? e 3? do projeto, intrctluzictos no texto 
original rnedisnte emenda leçcljtívs. 

Tais dispositivos dio novs reói&o ao artigo / f da i í i n? 4-476. de 20 de 
dezembro de 1954. com a redaçjo 4iè2 pelo artigo <í? da lei n? 9.250. dt U 
dc dezembro de 1955, afetando a coorança da taxa judiaárj j . das custas devidss 
ao Estadç e dos emolumwios atiibufdos aos «iver-tuáiíos do foro judicial e ex-
trajudiLÍBi. 

Segundo os órgãos íéa»cos oa Secretajíada fazenda., a aiteraçáo pfoposts. 
remetendo a Tabeías futuras as referidas ta«s. e mantendo, encjusrito nio publi
cadas estas, as inteeram a Ui nV 4-476 de i9B<?, rararteiriEnte modificada, 
revelam-se inconvenientes á AdmJníEtxsçfo, centraria ndo. cm conseqüência, o 
iníeresK p-jbiko-ademais, a Lei n3 4.952. Os 27 de deiemb/o Je IÇSS. que dis-
pie sobre £ taxa judiciária, disciplina adequadamente a rr.atòis at!a pertinente, 
nada jusrificanda a sua alteração. 

Nestes tetrnos, restituo o assunto ao elevado exame dessa CKS legislati
va, fazendo publicar as razoes do veto no Diário Oficial, em cumprimento ac 
> Jíí fio artigo 28 dí Canjíüí/rçíG fite Í ÍÜ Í ÍS . 

Kcitf.ro a V Í K S Í Excelência os protestos de minha alta consideração. 
MARIO COVAS 
íjOVemadM do Est3Óo 
fí Í U J fjccdiftcii o Sefíhcr ÍJtpuUúo Ríuido Trípcii. Pnxtàtnle da AíJtm-

bléia legislativa dc Esudo. 

D E C R E T O S 

K DECRETO N? 40.587, DE Z& DE DEZEMBRO DE 1995 
Dúpie schrt a dcxifiu0o cia* Cvcunscriçóa Fegionãis dc 
Trimito àe Estado de São Paulo 

MARIO CQVAS. Gavemídai do Estado de Sío Pauto, r,o uso de suas itri* 
ímtçáís icgaís, 

BwarSft: 
Anijo 11 — As Circunsrnçüts Ctceior.iús de Transita, da Divisio de Con

trole dc Interior, do Departamento Estadual & Trínsito, da Secretaria da Segu
rança Pública, ficsm classificadis na siguínt* conformidade: 

í — nos Municípios onde estio seoiídas unidades policiais de base temto* 
fiat. com nívs! dt: 

aj Classe Especial, ern lf Classe: 
bl I! Classe, etii 2* Ctasít: 
cj 2f Casse, cm 3! Cisne: 
dl 3* CUsse. em 4 ? Classe. 
II — nos Municípios onde estão sediadas as Delegacias de Poiicij dc A*. Cias

se, o Delegado de Polícia respectivo respondera peia Circunscrição Regional Ót 
TrânrHo. 

m DECilETO Nf 40.588, DE W DE DEZEÍtíSHO DE WS 
DãpCc jofnr tnmsfcrêridã de caign e fwçôasnvidzàet e 
dá pTovíáfaà-is csneUassi 

Í M R I O C O V A S , Covemadof do Eíiado cie 5âo PÍUIO. no uso de suas ÜJTÍ-
ÍKíiçõej legas c nos termos dos artigos SA e 55 da ler Compfernartw n? /W. 
de 12 dc maio de I97B. 

Efcawrts: 
Aríieo f ? — Ficem trsrísferídoí os argos provido; e as funçfieí-atividades 

preenchidas constantes do Anexo I. 

Ai%» V. — FKUÍ\ transferida os cujos e ts íun^ábs-aírníkiiís ̂ síís cens-
tantes dc Anexo í l . 

Artigo 3f — ficam os Secretários de &{ado, autorízatíos a. fwdaftít »po*-
íiii, prco&r i rítificaçSo dos i/eguintes eferr̂ oíos íntbnmativt» constantes dos 
ifüacs 3 que ikSam artigos anttnofeí; 

I — ntme do íuncienír» eu senriúof; 
ü — dados da céúul* de (dentidade; 
Jíi — situiçSo do cs%o. ou íu.Tçía-ati^ja^ no que se idtst ao provi-

iitento e preenchimento m vacAtcág. mesníc que ern isecttinái M stieàçõta 
ozrnM». 

MiçsV — fia tícduído d* Aws,; I. que te pir i- intrfraníe ào Decreto 
ní 3S,517, de 20 <fe a«G5t9 de 1992. ffi) círp) dc bait»f&fa, fEárs i . d» Escalai 
de VeiTomtntos MrVdMátíií, do SQÇ-Í2 do Quadre da 5*WíUfÍ3 dc EducaçSo. 
provido ooj Í'M C&K10S PtfâiHA, S.C. 3^5ã.809. tnwtsfcriáo par: 0 SQCI3 
do Quadro & Seattsrit úz Hxsnôa. 

Ãrtigy 5° — Fk.a cxcluíío dc Ar^to i l . que íaz parte iflitjrirtç iJeestíD 
n? 35.517, tfe 23 de acosto de J992, um cargo dc tsóitwiWo. faãa 3. ât Escsl* 
de VerrdmentfH MfVel Médio, do SQC-III do (iwdro da Secretaria da F,nsenda. 
v á » em decorréncíí da exoneratSo de mm DE f A T U A W OüVíl-cA m-
VA, R-G. I5.53i.004. transferia) para o SOC-li! do Quadro da Secretsna é i 
EduaçSo. 

ôítigo í? — As despesas áKtmtnits d l ipíícaçlo oeste áten&o com/ia 
* conta dás dotaçáes o/óprias coniisnadM no órçímçfitD vigtnte. 

Artigo 77 — Este decreto entrara* em vigor na dstl d« sua publícaçío, re-
Uóiginéo os efeitos dos artigos 4? £ 5?. a 21 de agosto de J992. 

Palácio dw Bandeirantes. 28 d* dezembro de J«95 
MÍWO COVAS 
rVíTifiniJo Gomec O i ^ w w 
Secretirio da fldminístraçio 
e Modernização do Serviço Público 
An»);» CUÍJTCIÍI MÍKJO Filho 
Secrerário de AgrícuItiJra e Abastecimento 
ErníncJ! Kapaz 
Secretario da Ciência. Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico 
MilTCOf F.ibrirõ di! lAcndcnçt • 
Secretário da Cultura 
Teresa Roscríey Natboiier da Silva 
Steretírà da Educaçio 
David Zylbmztajn 
Secrelirio de Energia 
Mcicefo Cençchis 
Stxretiriü d* Espertei e 7ür»mo 
Yoshüiks l^ükano a 
SíucíáiÍD da Fazenda 
Beüicrio <í?' Soiííoi Júnior 
5ec(etiiio á» jwüçs t âa ddm da Gfoáma 
Fóíic )osi Fddmann 
Secíftirío do Meio Ambiutte 
Marta Teresinha Coáixho 
SecrÉiáfo da Criança, FamPJi t Um-lsUf Stxizi 
André Frcw» Montero riiho 
Secretário át Economia e Planejamento 
}f)sè da $'á<a Cu^dts 
Secretário da Saúde 
!oic Afonsn dií Siiva 
Secretirio li Sejurançí Publica 
Secretirio da Administração pEniienciíria 
ClWiu dí Sínru Ríárn:a 
Sectttirio cios Transportes Metropolitanos 
Hugo V'ir.ihii5 Sckrrcr Mcrquts da fiow 
Secretirio dí Reíurscs Hídricos. SantamjntOE Obras 
Anton/o Antatita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ceítio ístratíf ca. aos 26 de dezembro de 1995. 
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